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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 159/2020

Processo nº 25410.012863/2018-66

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA, E A EMPRESA BONFIM
& ARRUDA LTDA.

Presentes, de um lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA, vinculado ao Ministério da Saúde, com sede na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º
andar, Na cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP. 20.231.130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50,
neste ato representado por ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-
15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa BONFIM & ARRUDA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10745072/0001-
11, sediada na Rua Capricórnio, 125, Jardim Do Sol, Londrina/PR. CEP 86070-230, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JUNIOR CESAR BONFIM DE ARRUDA, portador da
Carteira de Iden�dade nº 75859805 e CPF nº 031.072.239-05, tendo em vista o que consta no Processo
nº 25410.003593/2018-01 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão nº 090/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de prestação de serviços de manutenção corre�va
e preven�va de instrumental cirúrgico para a Divisão de Enfermagem do HC-III do INCA, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação:

 

Item Descrição dos Serviços CatServ Unidade de
Medida Quan�dade

Valor
Unitário

Es�mado (R$)

Valor
Total
Anual

Máximo
(R$)

1

Contratação de prestação
de serviços de
manutenção corre�va e
preven�va de
instrumental cirúrgico.

1631- 4
 Mês 12 66.150,00 793.800,00

 

1.4. Descrição dos itens:

 

Item Descrição dos Serviços Quan�dade

Valor
Unitário
máximo

(R$)

Valor Total
Anual

máximo
(R$)

1

Gerenciamento visual por cores dos instrumentais em aço
cirúrgico inoxidável, empregando material termoplás�co
(POLIAMIDA) produzido a par�r de matéria-prima renovável
de origem vegetal, ecológico, que não libere componentes
orgânicos voláteis, com ausência de metais pesados ou
agentes de vulcanização, não permi�ndo a infiltração de
qualquer espécie de bactérias, vírus, esporos ou príons
entre o material termoplás�co ecológico e o aço inox,e que
comprove citotóxidade, esterilidade, resistência a
temperatura, resistência a detergentes enzimá�cos,
ausência de hemólise e comprove ser termoplás�co.

4.000 38,20 152.800,00

2

Gravação a laser dos instrumentais mantendo-se a
integridade �sica e a padronização da iden�ficação. Todos
os instrumentais reparados/recuperados deverão ser
iden�ficados com a data da revisão (mês/ano) e com até
10 caracteres adicionais de acordo com solicitação da
ins�tuição.

4.000 27,00 108.000,00

3

Afiação e aferição em instrumentos de corte, como
tesouras, incluindo lubrificação e polimento. A afiação e
aferição deve considerar apenas as partes ar�culadas e de
cortes, de forma a não comprometer a estrutura original da
peça. A lubrificação deve ser realizada com substância
compa�vel com processo de esterilização �sica (autoclave
a vapor saturado sob pressão).

2.000 20,00 40.000,00

4 Metalização de instrumentais, com niquelações à base de
cromo para re�rada de ferrugens em peças de latão e ferro.

 

 

 

200

 

 

80,00

 

 

16.000,00
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Pequeno: 0cm à 15cm

Médio: 15cm à 25cm

Grande: 25cm à maior.

400

400

90,00

100,00

36.000,00

40.000,00

5 Reposição: borboletas, molas e parafusos 400 35,00 14.000,00

6

Reconstrução/reparo de instrumental quebrado, incluindo
regulagem, ajuste, alinhamento, polimento e/ou
jateamento, quando aplicável, respeitando a regulagem /
alinhamento original, sem aplicação de solda.

2.000 70,00 140.000,00

7

Reconstrução/reparo de instrumental quebrado, incluindo
regulagem, ajuste, alinhamento, polimento e/ou
jateamento, quando aplicável, respeitando a regulagem /
alinhamento original, com aplicação de solda inox em
material construído em aço inox.

2.000 75,00 150.000,00

8
Colocação e/ou troca Wídea, com reposição por desgaste
natural e recolocada ao instrumental através de solda
prata.

400 100,00 40.000,00

9
Douração de cabos, com banho à base de ouro u�lizado em
Tesouras c/ Wídea e nos Porta Agulhas, para diferenciação
dos instrumentais especiais e específicos.

400 80,00 32.000,00

10 Afiação e aferição de peças de materiais diversos,
excluindo as tesouras tratadas no serviço. 1.000 25,00 25.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início na data da Ordem de
Serviços emi�da pela Divisão de Enfermagem do HC-III, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada; 

 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço; 

 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração; 
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2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor es�mado mensal da contratação é de R$ 66.150,00 (sessenta e seis mil e cento e cinquenta
reais), totalizando R$ 793.800,00 (setecentos e noventa e três mil e oitocentos reais) anuais.

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020/2021, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE 250052

 

Fonte: 615100000

 

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 – 173226

 

Elemento de Despesa: 339039

 

Nota de Empenho: 2020NE801786

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

 

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 
__________________________________________

Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 
 

_______________________________________
Sr. JUNIOR CESAR BONFIM DE ARRUDA

Representante Legal da Empresa
BONFIM & ARRUDA LTDA       
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TESTEMUNHAS:
______________________        __________________________

 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 20/08/2020, às 17:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Junior Cesar Bonfim de Arruda, Usuário Externo, em
21/08/2020, às 08:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 21/08/2020, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência
e Tecnologia, em 21/08/2020, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0016317121 e o código CRC 381B72D6.

Referência: Processo nº 25410.012863/2018-66 SEI nº 0016317121
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